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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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ERRATA REFERENTE CONTRATO Nº 
65/2014 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
Estado do Paraná 

 

ERRATA – REF. CONTRATO Nº 65/2014 E EXTRATO DO 
CONTRATO Nº. 65/2014 – REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 03/2014 - PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL DIA - 10/09/2014,  NO JORNAL O 
PARANÁ DIA – 11/09/2014 E DIÁRIO OFICIAL DO PARANÁ 
DIA 12/09/2014. 
Onde se lê: 

Execução de pavimentação com pedras irregulares, 
compreendendo 65.312,34 m³, numa extensão de 10.885,39 
metros e largura de 6 metros, na zona rural trecho BR 277 / 
Star Milk / Vila Rural de Nova União, referente plano de 
trabalho do Convênio n. 052/2014 – Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - DER-PR. 

 Leia-se 

Execução de pavimentação com pedras irregulares, 
compreendendo 65.312,34 m², numa extensão de 10.885,39 

metros e largura de 6 metros, na zona rural trecho BR 277 / 
Star Milk / Vila Rural de Nova União, referente plano de 
trabalho do Convênio n. 052/2014 – Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - DER-PR. 

 Céu Azul, 29 de outubro de 2015. 
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